
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONCEDIDA 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE ITAÚNA

Em acordo com a Lei Nº 5.702, Art. 2, Parágrafo 1º - III, de 19
de Outubro de 2021, demonstramos abaixo as obrigações da
empresa funerária junto ao município de Itaúna.

Essas informações têm como objetivo orientar e
informar a população sobre a livre escolha dos valores
dos serviços a serem contratados.






